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PROCEDIMENTOàáDMINISTRáTIVOà;PáͿàNºàϭϭ/ϮϬϮϱ 

SIMPàϬϬϬϭ88-ϭϰϯ/ϮϬϮϱ 

áSSUNTO:àEDUCáÇÃOà–àTRáNSPORTEàESCOLáR 

REQUERIDO:àMUNICÍPIOàDEàUNIÃO 

 

RECOMENDáÇÃOàMINISTERIáLàNºàϭϮ/ϮϬϮϱ 

 
OàMINISTÉRIOàPÚBLICOàDOàESTáDOàDEàPIáUÍ/ϮªàPROMOTORIáàDEà

JUSTIÇáàDEàUNIÃOà;ϮPJUNͿ,àpoƌàseuàPƌoŵotoƌàdeàJustiçaàiŶfƌafiƌŵado,àŶoàąŵďitoàdeà
suasàatƌiďuiçƁesàlegais,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶosàaƌts.àϭϮϳàeàϭϮϵàdaàCoŶstituiçĆoàFedeƌalà
;CFͿ,àŶoàaƌt.àϴ°,à§ϭ°,àdaàLeiàŶ.àϳ.ϯϰϳ/ϴϱà;LáCPͿ,àŶoàaƌt.àϮϱ,àIV,à͞ď ,͟àdaàLeiàŶ.àϴ.ϲϮϱ/ϵϯ,àŶoà
aƌt.àϯϲ,àVI,àdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌà;LCͿàEstadualàŶ.àϭϮ/ϵϯ,àŶoàaƌt.àϲºàdaàLCàŶ.àϳϱ/ϭϵϵϯ,àŶaà
LeiàŶºàϴ.Ϭϲϵ/ϭϵϵϬà–àEstatutoàdaàCƌiaŶçaàeàdoàádolesĐeŶteà;ECáͿ,àŶaàResoluçĆoà;Res.ͿàŶºà
ϭϲϰ/ϮϬϭϳà doà CoŶselhoà NaĐioŶalà doà MiŶistĠƌioà PúďliĐoà ;CNMPͿà eà Ŷasà deŵaisà
disposiçƁesàapliĐĄveis; 

 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis (CF, art. 127, caput); 

 

CONSIDERANDO que compete ao Órgão Ministerial zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF, 
art. 129, II); 

 

CONSIDERANDO que a educação é direito fundamental, devendo ser 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho (CF, art. 6º e art. 205) 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 208, VII, da CF, que garante ao 
educando o direito ao atendimento em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares, entre eles o transporte escolar; 

 

CONSIDERANDO o teor do art. 11, VI, da Lei nº 9.394/96 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), que determina que os Municípios incumbir-
se-ão de assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal; 

 

CONSIDERANDO o art. 136 da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro), segundo o qual os veículos especialmente destinados à condução coletiva 
de escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou 
entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para 
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tanto: I - registro como veículo de passageiros; II - inspeção semestral para verificação 
dos equipamentos obrigatórios e de segurança; III - pintura de faixa horizontal na cor 
amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das 
partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, 
em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem 
ser invertidas; IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e 
tempo; V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior 
da parte traseira; VI - cintos de segurança em número igual à lotação; VII - outros 
requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN; 

 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 137 da Lei nº 9.503/97, a 
autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte interna do 
veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução 
de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante; 

 

CONSIDERANDO que o art. 138 da Lei nº 9.503/97 estabelece que o 
condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes 
requisitos: I - ter idade superior a vinte e um anos; II - ser habilitado na categoria D; III 
- não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos meses; IV - 
ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN; 

 

CONSIDERANDO que o art. 329 da Lei nº 9.503/97 preceitua que os 
condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para exercerem suas 
atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de 
distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 
corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela 
respectiva concessão ou autorização; 

 

CONSIDERANDO que a superlotação de veículos de transporte coloca 
em risco a segurança e a integridade física dos passageiros, especialmente quando se 
trata de crianças e adolescentes, podendo configurar, inclusive, a infração 
administrativa (ECA, art. 245); 

 

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo (PA) nº 11/2025, 
SIMP 000188-143/2025, instaurado por esta Promotoria de Justiça (2PJUN), para  
acompanhar, fiscalizar e averiguar, no corrente ano, a prestação do transporte escolar 
do Município de União, notadamente, entre outros, a notícia de superlotação, 
expondo menores à situação de risco, para a tomada de medidas judiciais e 
extrajudiciais que se fizerem necessárias, com vistas a gaƌaŶtiƌà aà seguƌaŶçaà eà oà
adeƋuadoàtƌaŶspoƌteàdosàestudaŶtes; 
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CONSIDERáNDOàƋue,àŶoàexeƌĐíĐioàdeàsuasàfuŶçƁes,àĐaďeàaoàMiŶistĠƌioà
PúďliĐo,àeŶtƌeàoutƌosàpƌovidġŶĐias,àexpediƌàReĐoŵeŶdaçƁesàMiŶisteƌiaisàaosàſƌgĆosàdaà
ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐaà fedeƌal,à estadualà eà ŵuŶiĐipal,à ƌeƋuisitaŶdoà aoà destiŶatĄƌioà
adeƋuadaàeàiŵediataàdivulgaçĆo,àassiŵàĐoŵoàƌespostaàpoƌàesĐƌito,àvisaŶdoàăàŵelhoƌiaà
dosàseƌviçosàpúďliĐosàeàdeàƌelevąŶĐiaàpúďliĐa,àďeŵàĐoŵoàaoàƌespeitoàaosàiŶteƌesses,à
diƌeitosàeàďeŶsàĐujaàdefesaàlheàĐaďeàpƌoŵoveƌ,àfixaŶdoàpƌazoàƌazoĄvelàpaƌaàaàadoçĆoà
dasàpƌovidêŶĐiasàĐaďíveisà;LeiàŶºàϴ.ϲϮϱ/ϭϵϵϯ,àaƌt.àϮϳ,àpaƌĄgƌafoàúŶiĐo,àIVͿ; 

 

CONSIDERANDO que, em se tratando de  Recomendação Ministerial a 
respeito de políticas públicas municipais relativamente ao transporte escolar,  convém 
apontar as finalidades a serem alcançadas e recomendar à Administração Pública que 
apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar os resultados almejados, 

com vistas a garantir a segurança e o adequado transporte dos estudantes; 
 

CONSIDERANDO a gravidade da situação narrada e o risco à segurança 
dos estudantes, bem como a necessidade de adoção de medidas imediatas para cessar 
a irregularidade e prevenir acidentes; 

 

RESOLVE: 

 

RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de União e à Secretária 
Municipal de Educação que: 

 
ϭ.àáDOTEM,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàĐoƌƌidos,àtodasàasà

ŵedidasà ŶeĐessĄƌiasà paƌaà adeƋuaƌà oà seƌviçoà deà tƌaŶspoƌteà esĐolaƌà ăà deŵaŶdaà
existeŶte,à pƌovideŶĐiaŶdoà veíĐulosà adiĐioŶaisà ouà ƌeoƌgaŶizaŶdoà ƌotasà eà hoƌĄƌios,à deà
ŵodoà aà eliŵiŶaƌà iŵediataŵeŶteà aà supeƌlotaçĆoà Ŷosà ƀŶiďusà esĐolaƌes,à oďseƌvaŶdoà
ƌigoƌosaŵeŶteàaàĐapaĐidadeàŵĄxiŵaàdeàĐadaàveíĐuloàestaďeleĐidaàpeloàfaďƌiĐaŶte; 

 
Ϯ.àREáLI)EM,àŶoàpƌazoàdeàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàĐoƌƌidos,àvistoƌiaàeŵàtodosà

osàveíĐulosàutilizadosàŶoàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌàdoàMuŶiĐípio,àveƌifiĐaŶdo: 
 
aͿàáàƌegulaƌidadeàdaàdoĐuŵeŶtaçĆoàdosàveíĐulosàeàdosàĐoŶdutoƌes; 
ďͿàOàestadoàdeàĐoŶseƌvaçĆoàeàseguƌaŶçaàdosàveíĐulos; 
ĐͿàáàexistġŶĐiaàdeàtodosàosàeƋuipaŵeŶtosàoďƌigatſƌiosàpƌevistosàŶoàaƌt.à
ϭϯϲàdaàLeiàŶºàϵ.ϱϬϯ/ϵϳ; 
dͿàáàadeƋuaçĆoàdosàveíĐulosàăsàŶoƌŵasàestaďeleĐidasàpelaàlegislaçĆoà
deàtƌąŶsitoàpaƌaàoàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌ; 
eͿàáàĐapaĐidadeàdeàlotaçĆoàdeàĐadaàveíĐulo,àĐoŶfoƌŵeàespeĐifiĐaçĆoàdoà
faďƌiĐaŶte; 
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RuaàáŶfƌísioàLoďĆo,às/Ŷ,àCeŶtƌo,àUŶiĆo/PI,àCEPàŶºàϲϰϭϮϬ-ϬϬϬ 

TelefoŶe:àϮϮϮϮ-8ϯϰϭà;WhatsAppͿ,àE-ŵail: seguŶda.pj.uŶiao@ŵppi.ŵp.br 

ϯ.à IMPLEMENTEM,à Ŷoà pƌazoà deà ϯϬà ;viŶteͿà diasà Đoƌƌidos,à sisteŵaà
efetivoàdeàfisĐalizaçĆoàdoàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌ,àiŶĐluiŶdo: 

 
aͿàCoŶtƌoleàdiĄƌioàdoàŶúŵeƌoàdeàaluŶosàtƌaŶspoƌtadosàeŵàĐadaàveíĐulo; 
ďͿàDesigŶaçĆoàdeàseƌvidoƌesàƌespoŶsĄveisàpoƌàfisĐalizaƌàeàgaƌaŶtiƌàƋueà
ŶĆoàhajaàsupeƌlotaçĆo; 
ĐͿà CƌiaçĆoà deà ĐaŶalà espeĐífiĐoà paƌaà ƌeĐeďiŵeŶtoà deà deŶúŶĐiasà
ƌelaĐioŶadasàaoàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌ; 
dͿàMedidasàdisĐipliŶaƌesàpaƌaàosàĐasosàdeàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàŶoƌŵasà
deàseguƌaŶçaàpelosàƌespoŶsĄveisàpeloàtƌaŶspoƌte; 
 
ϰ.à ELáBOREMà Eà áPRESENTEMà áà ESTáà PROMOTORIáà DEà JUSTIÇáà

;ϮPJUNͿ,à Ŷoà pƌazoà deà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà diasà Đoƌƌidos,à plaŶoà deà açĆoà paƌaà ŵelhoƌiaà doà
tƌaŶspoƌteàesĐolaƌàŶoàMuŶiĐípio,àĐoŶteŶdo: 

 
aͿà DiagŶſstiĐoà detalhadoà daà situaçĆoà atualà ;Ŷúŵeƌoà deà aluŶosà
ateŶdidos,àveíĐulosàdispoŶíveis,àƌotasàetĐ.Ϳ; 
ďͿà Medidasà iŵediatasà jĄà adotadasà paƌaà ƌesoluçĆoà doà pƌoďleŵaà daà
supeƌlotaçĆo; 
ĐͿàPlaŶejaŵeŶtoàdeàŵĠdioàpƌazoà;ϯ-ϲàŵesesͿàpaƌaàapƌiŵoƌaŵeŶtoàdoà
seƌviço; 
dͿà PlaŶejaŵeŶtoà deà loŶgoà pƌazoà ;ϲ-ϭϮà ŵesesͿà paƌaà gaƌaŶtiaà daà
ƋualidadeàeàseguƌaŶçaàdoàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌ; 

 
ϱ.àINSTáUREM,àŶoàąŵďitoàdaàadŵiŶistƌaçĆoàŵuŶiĐipal,àŶoàpƌazoàdeàϮϬà

;viŶteͿàdias,àpƌoĐediŵeŶtoàadŵiŶistƌativoàdisĐipliŶaƌà;PáDͿàouàpƌoĐediŵeŶtoàafiŵ,àpaƌaà
apuƌaƌà ƌespoŶsaďilidadesà pelaà situaçĆoà deà supeƌlotaçĆoà Ŷoà tƌaŶspoƌteà esĐolaƌ,à Đoŵà
apliĐaçĆoàdasàŵedidasàadŵiŶistƌativasàĐaďíveisàaosàƌespoŶsĄveis. 

 
DáSàDISPOSIÇÕESàFINáIS 

 
áà paƌtiƌà daà dataà doà ƌeĐeďiŵeŶtoà daà pƌeseŶteà RECOMENDáÇÃO,à oà

MINI“TÉRIOàPÚBLICOàDOàE“TáDOàDOàPIáUÍ/ϮPJUNàĐoŶsideƌaàseusàdestiŶatĄƌiosàĐoŵoà
pessoalŵeŶteàCIENTESàdaàsituaçĆoàoƌaàexpostaàeàdasàpƌovidġŶĐiasàŶeĐessĄƌiasàpaƌaàsuaà
ƌegulaƌizaçĆo. 

 
OsàdestiŶatĄƌiosàdeveƌĆoàeŶĐaŵiŶhaƌàăàϮPJUN,àŶosàpƌazosàestipuladosà

aĐiŵa,à doĐuŵeŶtosà Đoŵpƌoďatſƌiosà Đoŵà deŵoŶstƌaçĆoà deà aĐataŵeŶtoà daà
ReĐoŵeŶdaçĆo,àatƌavĠsàdosàseguiŶtesàŵeios: 

 

I) PessoalŵeŶte,àŶoàeŶdeƌeçoàiŶdiĐadoàŶoàƌodapĠ;àà 
II) PetiĐioŶaŵeŶtoà eletƌƀŶiĐo,à aĐessívelà peloà liŶk: 
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https://www.ŵppi.ŵp.ďr/petiĐao-exterŶa; 
III) E-ŵailàiŶstituĐioŶal:àseguŶda.pj.uŶiao@ŵppi.ŵp.ďr. 
 

áDVERTE-SEàƋueàoàŶĆoàateŶdiŵeŶtoàdestaàRECOMENDáÇÃOàiŵpliĐaƌĄà
IMEDIáTáMENTEàŶaàadoçĆoàdasàMEDIDáSàJUDICIáISàCáBÍVEIS,àĐaƌaĐteƌizaŶdoàoàdolo,à
ŵĄ-fĠà ouà ĐiġŶĐiaà daà iƌƌegulaƌidade,à poƌà açĆoà ouà oŵissĆo,à paƌaà viaďilizaƌà futuƌasà
ƌespoŶsaďilizaçƁesà eŵà sedeà deà áÇÃOà CIVILà PÚBLICáà ;áCPͿ,à podeŶdoà sujeitaƌà o;aͿsà
iŶfƌatoƌ;aͿ;sͿàăsàsaŶçƁesàĐivis,àadŵiŶistƌativasàeàpeŶaisàĐaďíveis,àĐoŶfoƌŵeàdispostoàŶoà
aƌt.àϭϬàdaàLáCP. 

 

ENCáMINHE-SE,àpoƌàfiŵ,àĐſpiaàdaàpƌeseŶteàReĐoŵeŶdaçĆo: 
 
• áoà DiĄƌioà EletƌƀŶiĐoà doà MiŶistĠƌioà PúďliĐoà doà Estadoà doà Piauíà
;DOEMP/PIͿ; 
• áoà CoŶselhoà “upeƌioƌà doàMiŶistĠƌioà PúďliĐoà doà Estadoà doà Piauíà
;C“MP/PIͿ; 
• áoà CeŶtƌoà deà ápoioà OpeƌaĐioŶalà deà Defesaà daà EduĐaçĆoà eà
CidadaŶiaà;CáODECͿ; 
• áoàCoŶselhoàMuŶiĐipalàdeàEduĐaçĆo; 
• áoàCoŶselhoàMuŶiĐipalàdosàDiƌeitosàdaàCƌiaŶçaàeàádolesĐeŶte; 
• âàCąŵaƌaàdeàVeƌeadoƌesàMuŶiĐipalàdeàUŶiĆo/PI; 
• áosàƌespeĐtivosàdestiŶatĄƌiosàdaàReĐoŵeŶdaçĆo; 
• âàĐoŵuŶidadeà loĐal,àpoƌàtodosàosàŵeiosàeletƌƀŶiĐosàouàƌeŵotosà
dispoŶíveis,àpaƌaàaŵploàĐoŶtƌoleàsoĐial. 
 
 
UŶiĆoà;PIͿ, datado e assiŶado digitalŵeŶte. 
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